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Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO N o3S1! 2017 

Bertioga, 12 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Sr. Presidente, Nobres Vereadores: 

Valéria Bento, no uso de suas atribuições regimentais, 

vem perante Vossa Excelência, ouvido o Colendo Plenário, fazer a 

seguinte Indicação: 

No dia 20 de agosto de 2014, protocolei nesta Casa o 

Projeto de Lei n. 57/2014, de minha autoria: "Denomina como 

Praça Dr. .José das Neves a antiga Praça Aprovada 88, do 

Bairro Vila Agaó, e dá outras providências". 

Minha justificativa foi baseada na vida do Senhor José das 

Neves, ou "seu" J. Neves, como era conhecido. Morador de Bertioga 

desde 1990, votou a favor da emancipação de nosso Município. 

Advogado e corretor de imóveis, faleceu em 25 de novembro de 

2012. Sempre foi reconhecido pelo seu caráter, honestidade e 

firmeza de princípios, motivos pelos quais rendi a devida homenagem 

a este morador, empreendedor e defensor fiel das melhorias de 

qualidade de vida dos cidadãos e da nossa cidade. 
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Estado de São Paulo 

No ano seguinte, o Alcaide sancionou, promulgou e publicou 

a Lei n. 1.174 de 23 de setembro de 2015. "Denomina como 

Praça Dr. José das Neves a antiga Praça Aprovada 88, do 

Bairro Vila Agaó, e dá outras providências", de minha autoria. 

O emplacamento de lougradouros públicos, é um serviço de 

suma importância disponilibilizado pela Prefeitura. Não basta o 

logradouro ter um nome oficializado através de Leis, pois o cidadão 

raramente toma conhecimento desse processo. O emplacamento, ao 

contrário, "traz" o nome da praça diretamente para o morador, 

identificando-a também para o restante da população. 

Esses conjuntos consistem em, além de embelezar e 

identificar as praças, ampliar o conhecimento dos cidadãos e, 

sobretudo, dos alunos da rede de ensino sobre as personalidades que 

emprestam seus nomes aos logradouros pLlblicos em Bertioga. 

Isto posto, Excelentíssimo Presidente e Nobres Pares, 

solicito o devido emplacamento da Praça Dr. José das Neves, antiga 

Praça Aprovada 88, do Bairro Vila Agaó, e que o Executivo Municipal 

estenda essa iniciativa aos demais logradouros públicos no nosso 

Município. 

Assim sendo, observados os preceitos regimentais, esta é a 

Indicação que vai devidamente subscrita. 
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BERTIOGA, 26 DE SETEMBRO DE 2015 - BOlETIM OFICIAL DO MUNiCípIO - N" 684 Bertiog~" 
trabalhando por mais 20 (vinte) minutos além do expediente, a titulo de 
compensação dos dias que não são feriados, porém sem expediente. 

Art. 30 Excetuam-se das disç,osiçóes do presente Decreto e deverão 
obeJecer ao horário normal de trabalho as unidades que, pela natureza 
de seus serviços e a critério da autoridade competente, as atividades 
não possam sofrer solução de continuidade, principalmente as que 
aluam nas areas de segurança. serviço de saude. cemlténo, transportes, 
abastecimento de água e limpeza em geral. 

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposIções em contrariO 

Bertioga, 24 de setembro de 2015 

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini 
Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO� 
CALENDÁRIO ADMINISTRATIVO 2016� 
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DECRETO N. 2.387, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015 

Abre Cr~lto Adicionai Suplementar no orçamento do Poder 
Executivo Municipal no valor de RI 183.600,00 (cento e oItenta e 

três mil e se;scentos reais). 

O arquilEHO e Urbanista José Mauro Dedemo Ortandini, Prefeito 
do MUnlciplo de Bertioga, no uso das alribuições que lhe são conferidas 
por LeI e, 

CONSIDERANDO as disposições do artigo 4°. lnci!'·o I. da Lei 
MuniCipal n. 1.153/14, que autC'riza o Poder Executivo a abrir créditos 
adlcion3is suplementares ate o Ii'Tlile de 5% (cinco por cento) do 
orçamento da despesa flxada no artIgo 1°, do mesmo diploma legal. 
obseílar.c1o·se o disposto no art. 43, da Lei Federal n. 4_320/64. e 
a necessidade de adequação orçamentana junto as Secretanas de 
DesenvolvlmentC' Social Trabalho e Renda - SD e a de Segurança e 
CIdadania - SC, 

DECRETA: 
Art. 1" por este Decreto fica aberto crédito adiCional ~uplementar 

no orçamento muniCipal no valor de R$ 183600.00 (cento e oltenla 
e trés mil e seiscentos reaiS), destinado às seguintes dotações 
orçat'T"entárias 
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Art. 2° As despesas com a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo 1° deste Decreto. serão cobertas com recursos onundos 
da anulação parCial ou lotai das segutntes dotações orçamentarias 
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Art. 3" Este Decreto entra em 'lIgar na dala de sua publicação. 
re'vogadas as dispOSições em contrario 

Bertloga. 25 de setembro de 2015 

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Ortandini� 
Prefeito do Municipio� 

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 

ATOS DO CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS� 
EXPEDIENTE PUBLICADO EM 14/09/2015 Á 18/09/2015� 

OBRAS IRREGULARES EMBARGADAS EIOU INTERQlTApAS� 

06310/15 - ANDRE BARAUNA VIEIRA. Auto de Embargo e Multa de 
Obras - DIAE 22385/15 para o Imovel SIto a Rua Fell.1, 764 - quadra 
114 -lote 17 - Morada da Praia (paralisar obra Irregular - fundação) 
05198/15 - ROBERTO DE SOUZA BARBOSA,AuIO de Embargo e Multa 
de Obras - OIAE 22384/15. para o Imovel Sito à Rua Féhx, 835 - quadra 
118 -lote 05 - Morada da Praia (paralisar obra Irregular - alvenana). 
06970/15 - ARIEL SANT'ANNA DA SILVA, Auto de Embargo e Multa de 
Obras - DIAE 22269/15, para o imóvel sito a Rua Cinco, 159 - quadra 
1- lote 02 - Jardim Albalroz (paralisar obra irregular - em fase laje). 
06873/13 - MITSUO ONO. Auto de Embargo - DIAE 22308/15, para o 
imóvel sito a Rua Aprovada 977, nO 86 - quadra 26 - lotes 09/11/13 ­
Maltlnga (paralisar obra Irregular - fase de alvenaría) 
05278/14 - EDIVALDO BUOSSI, Aulo de Embargo - DIAE 22390/15. para 
o Imovel sito a Rua Caraguatatuba. 474 -quadra 43 -lote 30- Morada da 
Praia (parahsar obra Irregular - fase de alvenanalrevesllmento) 

ENG' CLÁUDIO MILlNAVICIUS� 
Chefe de Seção de Fiscalização de Obras� 

ATOS DO CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS� 
EXPEDIENTE PUBLICADO EM 21/09/2015 À 25/09/2015� 

OBRAS IRREGULARES EMBARGADAS E10U INTERplTApAS� 

ROBERTO VARGAS MAIRENA OU A QUEM DE DIREITO, Auto de 
Embargo - DIAE 22232/15, para o Imovel Sito á Passeio do RÓCIO, 143 
- módulo 18 - quadra C -IOIe 10 - RJv,era de São Lourenço (parahsar 
obra IHeQular). 
WANDA DE ARAUJO SILVA E OUTRO, Auto de embargo e ~ulta de 
Oora.; - DIAE 22450/15. para o Imóvel Sito a Rua Oswaldo Cru! 1323­
quaara T -lote 169 - Loleamento Cswaldo Cruz (paralisar obra 11 regular 
- alven311a 2" paVllTlen!O) 
19137/97 - JOP,O FRANCISCO REZENDE. Auto de Embargo e Multa de 
Obras - DIA E 22395/15, para o Imovel SitO a Rua Fehx, n" 16 - quadra 
117 -lote 22/23 - Morada da Praia (paralisar obra Irregular). 

GUIOMAR ALVES DE SOUZA, Auto de Embargo e Multa de Obras - DIAE� 
22277/15. para o Imóvel sito a Rua Dona Mana Benzedetra - quadra J­�
lote 58 - Jardim Albatroz(paraltsar obra irregular)� 
JOSÉ RAMOS DOS SANTOS NETO,Auto de Embargo e Multa de Obras� 
- DIAE 22276/15. para O Imóvel sito á Alameda .A'. - quadra K -Iole 16� 
- Vila Agaó 11 (parahsar obra Irregular)� 

ENG' CLÁUDIO MILINAVICIUS� 
Chefe de Seçlo de Fiscalizaçlo de Obras� 

LEIS 

LEI N, 1,173, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015 

Denomina de 'Francisco Pedro dos Santos' a atual Rua 16 do 
Bairro Jardim Rio da Praia, e dê outras providências. 

AutorIa: Vereadora ElIsabeth Dottl Consolo 

JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDlNI. Prele'lo do Munlclp'o de 
Bertloga 

Faço saber que o Poder LegislatiVO MUniCipal aprovou em 2· 
Discussão e Redação Final na 24' Sessão Ordinana. realtZada no dia 08 
de setembro de 2015. e que sanCiono e promulgo a seguinte Lei 

Art. lU Fica denominada de "Rua FranCISCO Pedro dos Santos" a 
atual Rua 16. localizada na area denominada como Jardim Rio da Praia. 
no Municipio de Bertioga. 

Par'grafo único. Faz parte integrante da presente lei, como Anexo 
I o abaixo assinado da comunidade local 

Art. 2° Esta Lei entrai a em vigor na data de sua publicação 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrario. 

Bert,oga. 23 de setembro de 2015 (PA n. 7154/2015)� 

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Ortandini� 
Pr~eito do Municipio� 

Publicada no Quadro de Editais do Paço Municipal na forma do 
Decreto Municipal n. 0411993, em 23 ae setembro de 2015. 

LEI N. 1,174, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015 

Denomina como Praça Dr. José das Neves a antiga Praça Aprovada 
88, do Bairro VIla Agaó, e dá outras providências, 

Autoria: Vereadora Valéria Bento 

JOSE MAURO DEDEMO ORLANDINI. Prefeito do MunicípIO de 
Bertloga. 

Faço saber que o Poder LegislatiVO MUnicipal aprovou em 2­
Discussão e Redação Final na 24' Sessão Ordmana. realizada no día 08 
de setembro ae 2015 e que ianClono e promulgo a segumte Lei 

Art. 1° Fica cenomlnada Praça Dr Jose das Neves a Praça Aprovada 
88 localizada no batrro Vila Agao. Munlclplo de Bertloga.� 

Art. 2° Esta Lei entrara em vIgor na dala de sua publicação� 
Art. 3" Revogam·se as diSpOSições em contrano� 

Bertloga, 23 de se lembro de 2015. (PA n. 7152/2015)� 

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Ortandini� 
Prefeito do Município� 

Publicada no Quadro de Editais do Paço Municipal na forma do 
Decreto MUnicipal n. 0411993, em 23 de setembro de 2015. 

LEI N. 1.175, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015 

Denomina como Maria Henedina da Cruz Nehme a antiga Rua 
Aprovada 121, no Rio da Praia. 

Autor: Vereador Antánio Rodrigues Filho 

JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI. Prefeito do MunlciplO de 
Bertloga. 

Faço saber que o Poder LegislatiVO MunicIpal aprovou et'T" 2' 
Discussão e Redação Final na 24- Sessão Ordmana. realizada no dia (l8 
de setembro de 2015, e que san:iono e promulgo a seguinta Ler 

Art. 1" Fica denominada a Rua Maria Henedma da Cruz Nehme a 
Rua Aprovada 121. localizada no Rio da Praia� 

Art. 210 Esta Lei entrara em vIgor l1a data de sua pubhcação� 
Art. 3° Revogam-se as diSpOSições em contrano� 

Bertloga 23 de setembro de 2015 (PA 11. ,'153/2015)� 

Arq. Urh. Jose Mauro Dedemo Orlandini� 
Prefeito do Municipio� 

Publicada no Quadro de Editais do Paço Municipal na forma do 
Decreto Municipal n. 0411993, em 23 de setembro de 2015 




